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§ 2º Os certames regidos pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pelos arts. 
1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, inclusive 
os derivados do sistema de registro de preços, deverão ser abertos 
até o dia 1º de abril de 2024, desde que haja decisão motivada da 
autoridade competente, até 31 de março de 2023, indicando que o 
processo prosseguirá de acordo com as referidas normas. 
.......................................... 
§ 4º O disposto no § 2º deste artigo se aplica, também, às contratações 
diretas, por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
..........................................” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 de março de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 917197

D E C R E T O Nº 2954, DE 20 DE MARÇO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 4.500.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 4.500.000,00 (Quatro Milhões, 
Quinhentos Mil Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011312212978338 - SECULT 02500000001 339092 4.500.000,00

TOTAL 4.500.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339115037591 - SECULT 02500000001 449051 4.500.000,00

TOTAL 4.500.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 de março de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
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PORTARIA N°. 0235/2023 - CRG, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-CCG, publicado no 
DOE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
CONSIDERANDO o que  dispõe  os  arts. 74 a 76 da Lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e o Decreto nº.1.462 de 12 de Abril de 2021;
RESOLVE:
CONCEDER 30 (TRINTA) dias de férias regulamentares, a servidora abaixo 
relacionada. 

ID. 
FUNCIONAL SERVIDOR PERÍODO AQUI-

SITIVO PERÍODO GOZO

97571296/3 ODALINA EMIKO AOKI ALVES 03/05/2021 A 
02/05/2022

17/04/2023 A 
16/05/2023

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 de Março de 2023.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

PORTARIA N°. 0236/2023-CRG, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-CCG, publicado no 
DOE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
CONSIDERANDO o Processo Nº. 2023/317183, de 20/03/2023;
RESOLVE:
CONCEDER, 28 (VINTE E OITO) dias de férias residuais, ao servidor GE-
REMIAS FARIAS GALUCIO, Id. Funcional nº. 5947325/1, para gozo no pe-
ríodo de 26/06/2023 a 23/07/2023, interrompidas através da Portaria nº. 
806/2020-CRG, Publicada no DOE nº. 34.210, de 08/05/2020, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, 20 de Março de 2023.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

PORTARIA N°. 0237/2023 - CRG, DE 20 DE MARÇO DE 2023.
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-CCG, publicado no 
DOE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
CONSIDERANDO o que dispõe os  arts. 74 a 76 da Lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e o Decreto nº.1.462 de 12 de Abril de 2021;
CONSIDERANDO ainda, o Processo Nº. 2023/315905, de 206/03/2023;
RESOLVE:
CONCEDER 30 (TRINTA) dias de férias regulamentares, a servidora abaixo 
relacionada.

ID. 
FUNCIONAL SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO GOZO

632406/1 MÁRCIA CARNEIRO ALVES 01/08/1985 A 31/07/1986 17/04/2023 A 
16/05/2023

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 de Março de 2023.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais
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PORTARIA Nº 0238/2023-CRG

A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-CCG, de 
07/04/2022, publicado no DOE nº 34.927, de 08/04/2022, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2023/2044968 de 17 de março de 2023;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para os municípios 
de ACARÁ/CONCORDIA DO PARÁ/BUJARU e ABAETETUBA/PA, no período 
de 27 a 30/03/2023.

Servidor Objetivo 
LOUISE BANDEIRA PINTO REIS, CPF 004.350.992-48, matrícula 

funcional nº 5954511/3, Assessora de Cerimonial, lotada na Diretoria 
do Cerimonial. 

Assessorar agenda pública do Governo do Estado, 
nos referidos municípios. 

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 de março de 2023.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais

PORTARIA Nº 0239/2023-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-CCG, de 
07/04/2022, publicado no DOE nº 34.927, de 08/04/2022, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2023/2045650 de 20 de março de 2023;
RESOLVE:
I - Autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de BUJARU/PA, no dia 23/03/2023.

Servidor Objetivo 
ODALINA EMIKO AOKI ALVES, CPF 585.801.312-00, matrícula funcio-

nal nº 97571296/3, cargo Assessor Técnico, lotada no NURMEC. 
Realizar oficina de qualificação, no referido 

município. 

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 de março de 2023.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais
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